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DECRETO N°23.457, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

pol-:V, flII4. DE V. DA Cút4CaJiA 

p:c.a4Ir3 no DOM en  

FrcÕ n14 ...corIkdn1e art. 103 CP 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.302.244,50 (um milhão, trezentos e dois mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 
centavos), com recursos oriundos de anulação de 
dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei no 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 
e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, art. 59, 
parágrafo único e pela Lei municipal n° 2.838, de 28 de dezembro de 2023, art. 6°, 1, a; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.302.244,50 (um milhão, trezentos e dois mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), destinado ao reforço de dotações e 
correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1", ficam 
anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste 
Decreto. 

Art. 30 Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 12 de novembro de 2024. 

Algia 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N° 23.457, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

ANEXO ÚNICO 

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO ELEMENTO FR 
ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ATIVIDADE 
TARIA  

(R$) (14$) 

3.3.90.39 	- 	Outros 
2701 2060608052052 Serviços de Terceiros - 1.704 1.302.244,50 0,00 

Pessoa Jurídica  
3.3.90.39 	- 	Outros 

2702 2060608042.133 Serviços de Terceiros - 1.704 0,00 759.000,00 
Pessoa Jurídica  
3.3.90.39 	- 	Outros 

2702 2060608042.134 Serviços de Terceiros - 1.704 0,00 543.244,50 
Pessoa Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 1.302.244,50 	1.302.244,50 

TOTAL GERAL R$ 1.302.244,50 



___ DIÁRIO___ 

OFICIAL 
'\SJ VITÓRIA DA CONQUISTA 

Suelen Novais Andrade 
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

PORTARIA N°86, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 

ANEXO ÚNICO 
ORGAO: 2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2201 - AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

2200220í.0412203032.014 - APOIO AO TIRO DE GUERRA E AO ALISTAMENTO 
MILITAR  

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 
MODALIDADE 

• APLICAÇÃO 
DE ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 

1 	RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 36 1.500 0,00 23.206,68 
3.3.90 30 i 	1.500 23.206,68 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 23.206,68 23.206,68 

TOTAL DO ÓRGÃO 23.206,68 23.206,68 
Suelen Novais Andrade 

Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R $ 1.302.244,50 (um 
milhão, trezentos e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), com recursos oriundos de 
anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 11, inciso III; como também 
autorizada pela Lei n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, art. 59, parágrafo único e pela Lei municipal n°2.838, de 28 
de dezembro de 2023, art. 60, 1, a; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.302.244,50 (um milhão, trezentos e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 
centavos), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo 
único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 12 de novembro de 2024. 
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Vitória da Cor,quwt.a - Bahia 
Ano 17 — Edicão 3,845 

quarta 13 de novembio de 2024 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
UNIDADE 

ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA ATIVIDADE (R$) (R$) 

3.3.90.39 - Outros 

2701 2060608052.052 Serviços 	de 
Terceiros 	- 1.704 1.302.244,50 0,00 
Pessoa Jurídica  
3.3.90.39 - Outros 

2702 2060608042.133 Serviços 	de 
Terceiros 	- 1.704 0,00 759.000,00 
Pessoa Jurídica 
3.3.90.39 - Outros 

2702 2060608042.134 Serviços 	de 
Terceiros 	- 1.704 0,00 543.244,50 
Pessoa Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 1.302.244,50 	1.302.244,50 
TOTAL GERAL R$ 1.302.244,50 

DECRETO N° 23.4589  DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024; 

Regulamenta a atuação dos agentes e órgãos da Administração Pública Municipal Direta nas três linhas de defesa 
das contratações públicas, estabelecendo normas e procedimentos para o controle e a mitigação de riscos, institui a 
Comissão de Uniformização de Entendimento, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e em observância ao disposto no art. 169, caput, 
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e 

CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções, previsto na Lei n° 14.133/21, que proíbe a atribuição 
simultânea a um mesmo agente público de atividades mais suscetíveis a riscos, visando diminuir a possibilidade de 
ocultação de erros, conflitos de interesses e ocorrência de fraudes na respectiva contratação; 

CONSIDERANDO a adoção, pela Lei n° 14.133/2021, dos modelos de três linhas de defesa para o controle das 
contratações públicas, com base na gestão de riscos e no controle preventivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e uniformização para se estabelecer padrões mínimos de 
segurança, garantindo adoção de medidas de modo a salvaguardar os ativos, mitigação de riscos e preservar a 
economicidade, eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos nos processos de licitação; e 

CONSIDERANDO a importância em detalhar os procedimentos e responsabilidades de cada linha de defesa, a fim 
de garantir a sua máxima efetividade; 

DECRETA: 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. jO  Este Decreto regulamenta a atuação dos agentes e órgãos que compõem as linhas de defesa nas 
contratações públicas, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta. 
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